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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

LUIZ  FERREIRA  NUNES,  brasileiro,  solteiro,  aposentado,  portador  da 
cédula  de  identidade  nº  135.525  SSP/RR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº 
131.787.842-68 residente e domiciliado na Rua Mestre  Albano n°  2686, 
Bairro:  Asa  Branca  Boa  Vista/RR  CEP:  69.312-298  Telefone:  (95)9136-
7782,  neste  ato  representado  por  seu  advogado  e  procurador  que esta 
subscreve,  conforme  procuração  anexada  à  presente,  com  escritório 
profissional situado na Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses 
Guimarães   nº  436  Rorainópolis,  onde  recebe  notificações  que  o  caso 
requer, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a 
presente, 

AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO 
DPVAT CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DPVAT  S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço 
na  Rua  Senador  Dantas,  74,  5º  andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP 
20031-205,  face  aos  seguintes  fatos  e  fundamentos  jurídicos  adiante 
expostos.

1. DOS FATOS

 
O demandante, no dia 25 de maio do ano de 2011, foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido na Av. Dos Imigrantes c/ Mario Homem 
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de Melo  Bairro:  Caimbe evento  este  que  lhe  causou  deformidade  de 
caráter permanente suportada até os dias atuais.

Deste  modo,  o  vindicante,  ciente  do  seu  direito  ao  seguro 
obrigatório (DPVAT), promoveu, por meio de solicitação administrativa, o 
pagamento  da  apólice  a  título  de  invalidez,  como  bem  reconheceu  a 
seguradora ao lhe dar provimento à indenização DPVAT, depositando-lhe a 
quantia de  R$ 1.687.50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), dia 29/11/2011 (comprovante em anexo). 

Do acidente  resultou:  “DESCRIÇÃO:  1)  RX com fratura  em 
tornozelo  esquerdo;  2)  Limitação  para  esforço  repetitivo  em 
tornozelo  esquerdo;  CONCLUSÃO:  Ofensa  antiga  com  déficit 
funcional permanente em tornozelo esquerdo. conforme laudo do IML 
(doc. anexo). 

Acontece  Excelência  que  a  seguradora  responsável  pelo 
pagamento do Seguro DPVAT, aproveitando-se do momento de fragilidade 
física e abalo psicológico do requerente, efetuou o pagamento de apenas R$ 
1.687.50  (um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta 
centavos), valor em muito inferior ao devido por lei, justamente quando 
este mais necessitava de amparo.

São os fatos de forma suscinta.

2. DO DIREITO

A  lei  que  rege  o  seguro  DPVAT  é  a  Lei  nº  6194/74  com as 
posteriores  modificações  implementadas  pelas  Leis  nº  8441/92,  nº 
11.482/07 e nº 11.945/09. 

A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma 
imposta pela Lei 11.482/07, limitou o quantum indenizatório referente aos 
danos cobertos pelo seguro em caso de morte no valor de 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em até o valor de 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) no caso de despesas de assistência médica e suplementar.

O DPVAT é modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais 
causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  de  cunho 
eminentemente  social,  não  transacional,  tendo  por  finalidade 
indenizar as vítimas de acidentes automobilísticos. 

2.1 DO CUNHO SOCIAL DA INDENIZAÇÃO
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A concretização  da  Justiça  Social,  como fidelidade  ao  objetivo 
almejado pela  mens leges que rege o Seguro Obrigatório  DPVAT (caráter 
estritamente social) consiste em dizer que todas as suas interpretações e 
preocupações deverão ser para atingir a máxima proteção e garantia das 
vítimas  do  trânsito,  e  não  ser  alvo  apenas  de  medidas  legislativas 
confessadamente  tendenciosas  a  minimizar  sua  importância  e  alcance, 
como, infelizmente, tem acontecido.

Destarte, o pagamento correto da indenização é imprescindível 
para manter a dignidade do segurado e dos membros de sua família.

Nesta  esteira  de  raciocínio,  a  reparação  do  dano  sofrido  pelo 
requerente, advindo de uma lesão de cunho permanente não pode ser 
avaliada  minimamente.  A  palavra  “permanente”,  nesse  sentido, 
significa  na  verdade “para  sempre”,  ou  seja,  a lesão será eterna 
enquanto viver a pessoa, sendo que esta terá que conviver com a 
lesão, e em grau máximo de sofrimento, dia-a-dia, até sua morte.

A fim de se atender à finalidade social do seguro DPVAT, a fixação 
do quantum indenizatório deve ir além do demonstrado no laudo pericial 
representados pela tabela de invalidez pré-fixada pela Susep, levando-se 
em  consideração  a  efetiva  e  real  invalidez  da  vítima  para  o  trabalho 
habitualmente exercido e o sofrimento futuro que a lesão lhe proporcionará 
durante todo o transcurso de sua vida.

Nesse diapasão: Quanto valerá então um pé para um carteiro ou 
para um maratonista? Quanto valerá uma mão para um motorista,  para 
uma bordadeira  ou  para  um jogador  de  vôlei?  E  a  mão  de  um oleiro, 
profissional autônomo, que não integra o INSS?

O cunho social da lei em epígrafe encontra amparo no Princípio do 
Não Retrocesso Social, nas Garantias Constitucionais, no mínimo existencial 
dos Direitos Sociais, além do preceito constitucional da Dignidade da Pessoa 
Humana e, dessa forma, tem servido de fundamento para afastar as tabelas 
apresentadas  pelas  seguradoras  para  fixação  do  valor  indenizatório  de 
acordo  com a  invalidez  real  e  efetiva,  somados  à  limitação  laboral  e  o 
sofrimento futuro que a lesão lhe proporcionará durante o transcurso da 
vida,  prevalecendo ao fim o quantum indenizatório  em grau máximo de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

2.2 – DA NÃO TRANSACIONALIDADE

O seguro  obrigatório  é  insuscetível  de  transação.   Isto  é,  as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez 
da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo 
a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
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É  de  se  destacar,  por  imperioso,  que  o  recibo  de  quitação 
administrativamente  recebido  pela  requerente  foi  lavrado  em  termos 
genéricos, não podendo liberar o devedor em razão do valor indenizatório 
pago parcialmente, como é o caso presente.

O STJ se pronunciou a respeito no sentido de que quando do 
recebimento pelo segurado de quantia diferenciada da indenização devida, a 
quitação atinge apenas a parcela que foi paga, sendo cabível a pretensão de 
recebimento do restante da indenização cabível:

O  recibo  dado  pelo  beneficiário  do  seguro  em 
relação à indenização paga a menor não o inibe 
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação 
ao montante que lhe cabe de conformidade com a 
lei que rege a espécie. (REsp 296675 /SP. RECURSO 
ESPECIAL  2000/0142166-2.  Relator  Ministro  ALDIR 
PASSARINHO  JUNIOR.  Quarta  Turma.  Data  do 
Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 367).

Nesse sentido decidiu a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos 
da Apelação 719.238-7:

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL 
–  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  –  FIXAÇÃO  DO  VALOR 
IMPOSTO  POR  LEI  NÃO  PODENDO  SER  OBJETO  DE 
TRANSAÇÃO  ENTRE  AS  PARTES  –  PROTEÇÃO  DO 
SEGURADO  QUE  É  A  PARTE  MAIS  FRACA  NO 
CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO POR VALOR 
MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL 
PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE 
A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO 
A  DESPEITO  DE  TER  OBTIDO  A  QUITAÇÃO  – 
COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO

SEGURO  OBRIGATÓRIO  POR  ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e 
não  pode  ser  objeto  de  transação  entre  as  partes. 
Norma visa proteger o segurado que é a parte mais 
fraca do contrato. Quitação dada por valor menor que o 
da  indenização  não  tem  validade  por  força  de  tal 
princípio – Correta a determinação contida na sentença 
que a seguradora pague o restante da indenização a 
despeito  de  ter  obtido  a  quitação.  Apelação 
desprovida.”

2.3 – DA FINALIDADE INDENIZATÓRIA
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O  fato  gerador  (fato  cuja  ocorrência  dá  origem  ao  dever  de 
indenizar e ao direito de ser indenizado) resta sobejadamente demonstrado 
no  presente  caso  uma  vez  que  já  houve  indenização  administrativa 
percebida com base em LAUDO PERICIAL.

Desnecessária  se  faz  nova  perícia  para  se  apurar  o  grau  de 
invalidez quando já houve o pagamento pela senda administrativa e, por via 
de  conseqüência,  o  reconhecimento  da  existência  da  deformidade 
permanente.  Nesse  sentido, importante  a  ressalva  do  consagrado 
doutrinador civil e hoje Desembargador de Justiça do Estado de São Paulo, 
CARLOS ROBERTO GONÇALVES:

SEGURO OBRIGATÓRIO - Finalidade social da lei que 
o institui – quitação cujos efeitos abrangem somente os 
valores  recebidos,  sendo  licito  ao  autor  cobrar  a 
diferença a que faz jus ainda que no recibo se tenha 
feito  alusão  a  quitação  geral  e  plena.  (1º  TACivSP, 
Apelação nº 405.944-5, 6ª Câmara, Rel. JUIZ CARLOS 
ROBERTO GONÇALVES)

De mais a mais:

“O  laudo  do  IML  não  deixa  dúvida  quanto  à 
ocorrência da invalidez permanente decorrente de 
acidente  de  trânsito,  sendo  documento  público 
suficiente  para  embasar  o  direito  ao 
percebimento  da  indenização.”  (TJPR.  Ap.Civ. 
768.220-6. Rel. Rosana Amara Girardi Fachin. 9ª 
CCiv. Julg. 07.07.2011. DJ 676).

 
Dessa forma, não restam dúvidas de que é devido ao requerente 

o valor total correspondente a R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a 
título de indenização referente ao seguro social  DPVAT, sendo credor da 
importância residual de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e doze reais 
e  cinquenta  centavos),  resultado  da  diferença  do  valor  recebido 
administrativamente  do valor  total  indenizatório,  devidamente  atualizada 
até o efetivo pagamento e acrescidos de juros moratórios. 

Observe-se ainda Excelência, que a matéria se encontra madura 
o suficiente a fim de se proferir a sentença, não havendo que se falar em 
necessidade  de  perícia  ante  o  pagamento  parcial  da  indenização  e 
reconhecimento da debilidade permanente do autor pela parte ré.

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

A  legitimidade  passiva  é  de  qualquer  das  Seguradoras  que 
integram o  convênio  DPVAT.  O  artigo  7º  da  lei  6194/74,  com  a  nova 
redação dada pela lei 8.441/92 determina que o  seguro  será pago por 
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qualquer  das  seguradoras  conveniadas, independente de estar o 
seguro realizado ou não, vencido ou não . 

A jurisprudência é pacifica no sentido da procedência do pleito, 
consoante se percebe dos julgados  do Colendo STJ : 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO  –  DPVAT  –  VEÍCULO  CAUSADOR  DO 
ACIDENTE IDENTIFICADO – 1.  "Qualquer  seguradora 
responde pelo pagamento da indenização em virtude 
do seguro obrigatório, pouco importando que o veículo 
esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal 
caso  decorre  do  próprio  sistema  legal  de  proteção, 
ainda que esteja o veículo identificado, tanto que a Lei 
comanda  que  a  seguradora  que  comprovar  o 
pagamento da indenização pode haver do responsável 
o  que  efetivamente  pagou"  (RESP  nº  68.146/SP,  3ª 
Turma,  da  minha  relatoria,  DJ  de  17/08/98).  2. 
Recurso  Especial  conhecido  e  provido.  (STJ  –  RESP 
325300 – ES – 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito – DJU 01.07.2002)

4. DO DANO MORAL

O dano moral é definido como a redução no patrimônio jurídico, 
considerado este como o acervo de bens materiais e imateriais (a honra, a 
boa  fama,  a  paz  interior,  a  estima própria  e  a  de  terceiros,  a  afeição, 
liberdade política e religiosa, etc...), que se sofre por ato, fato ou omissão 
de  outrem, originando  sofrimento  psíquico,  físico  ou  moral, 
propriamente dito.

Ora Excelência,  é evidente que o reclamante experimentou um 
dano extrapatrimonial!!!

In  casu,  o  requerente  efetivamente  foi  vítima  de  acidente  de 
trânsito  devidamente  comprovado  e  faz  jus  à  indenização  securitária 
integral prevista em lei. 

Não  indenizá-lo  nos  moldes  devidos,  além  de  configurar 
enriquecimento ilícito em detrimento do requerente, causa-lhe efetivo dano 
moral. 

Aproveitar-se  do  momento  doloroso  na  vida  da  vítima 
(desequilíbrio  emocional  e  incapacidade  física)  para  pagar  valor 
inferior é prevalecer-se ante a vulnerabilidade jurídica da vítima, 
lesando-lhe a honra subjetiva e objetiva pela prática abusiva da ré.
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Lesar  o  vitimado  não  lhe  pagando  o  valor  competente  da 
extensão indenizatória  devida no momento em que este  mais  precisava 
(profunda necessidade), configura aviltante afronta à dignidade da pessoa 
humana, verdadeiro desrespeito à dignidade moral (CF:art. 1º, inciso III) 
deste,  causando-lhe  intenso  sofrimento  psicológico,  revolta,  dor,  e 
humilhação e profunda angústia. 

Ora Excelência, o cidadão comum não tem conhecimento técnico 
para aferir se o quantum indenizatório pago é o legalmente previsto. 

Quando este efetivamente descobre que o valor da indenização se 
encontra em desacordo com o valor a que faz jus, provoca-lhe a sensação 
de engano, de ter sido ludibriado e injustiçado pela prática do ato, cabendo-
lhe ser indenizado nos termos do Art. 5º, inciso X da CF/88, pelo intenso 
sofrimento moral.

Como dano moral, requer que este D.Juízo arbitre em forma de 
indenização  a ser paga ao requerente, o valor correspondente a 10 salários 
mínimos, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais, mormente 
careça restar definida pelo prudente arbítrio desse Juízo o valor adequado.

Em tal  caso, a indenização não irá reparar ou restituir  o valor 
perdido,  pois  os valores  imateriais  são irrestituíveis  e incalculáveis,  mas 
amenizará a dor e a lesão subjetivas sentidas pelo requerente e punirá a 
demandada prevenindo futuras espertezas desta.

 5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:

a) Seja decretada a gratuidade judiciária, eis que o Requerente, 
é pobre na forma da Lei  nº 1.060/50, não podendo arcar com custas e 
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da sua 
família1, conforme declaração em anexo. 

b) A citação da requerida para que compareça em audiência em 
data determinada por este juízo, para então apresentar resposta aos termos 
da presente ação, sob pena de decretação da revelia e incidência de seus 
efeitos;

c) a total  PROCEDÊNCIA do  pleito  autoral,  para condenar  a 
demandada a pagar indenização complementar referente ao Seguro social 

1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência  

judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em  

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio  

ou de sua família”, até prova em contrário. Assim entende a jurisprudência, uníssona (STF e 

STJ).
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DPVAT no valor de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), correspondente à diferença entre o que recebeu e 
os R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devidos, tendo em vista a 
aplicação de parâmetro referencial diverso por afronta, dentre outros, ao 
Princípio do Não Retrocesso Social, às Garantias Constitucionais, ao 
mínimo  existencial  dos  Direitos  Sociais,  além  da  Dignidade  da 
Pessoa Humana;  incidindo  juros de 1% (um por cento) ao mês e 
correção  monetária  com base  no  IPCA-E,  adotado  pelo  E.  TJRR, 
ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do 
efetivo cumprimento da obrigação; 

d) por  tratar-se  de  matéria  exclusivamente  de  direito,  seja 
dispensada audiência de instrução, julgando-se antecipadamente a lide; 

e) como dano moral, requer que este D.Juízo arbitre em forma 
de indenização a ser paga ao obreiro, o valor correspondente a 10 salários 
mínimos, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais, mormente 
careça restar definida pelo prudente arbítrio desse Juízo o valor adequado;

f) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, na 
razão de 20% do valor da condenação, e nas custas judiciais, em caso de 
recurso;

O  Requerente  pretende  provar  suas  alegações  com  os 
documentos acostados e por todos os demais meios probatórios em direito 
admitidos, a exemplo do depoimento pessoal das partes, provas essas que 
ficam, de logo, requeridas, acaso se reputem necessárias.

Dá à causa o valor de R$ 11.812.50 (onze mil oitocentos e 
doze reais e cinquenta centavos)

Nestes termos, 
 

P. deferimento. 

Boa Vista, 09 de maio de 2012.

Paulo Sergio de Souza
OAB/RR 317B

Escritório Av. Ville Roy 6555, Centro – Boa Vista/RR e Rua Ulisses Guimarães 436 Centro – 
Rorainópolis/RR  

(095) 9151 0959 – E-mail: Paulosouzavcm@hotmail.com 
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10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.5 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.7 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.9 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.10 - Assinado digitalmente por 

10/05/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por 

13/07/2012: Documento. Arq: RELAÇÃO DOS AUTOS APRESENTADOS A CONTRA-FÉ EM CARTÓRIO
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Data: 16/07/2012
Movimentação: Documento expedido

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

16/07/2012: Documento expedido.
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Data: 16/07/2012
Movimentação: Audiência

Complemento: (Agendada para 17 de Agosto de 2012 às 11:50)

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

16/07/2012: Audiência.
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Data: 16/07/2012
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de LUIZ FERREIRA NUNES)

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

16/07/2012: Documento expedido.
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Data: 17/07/2012
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por PAULO SERGIO DE SOUZA) em 17/07/12 *Referente ao evento Ato

ordinatório(13/07/12)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

17/07/2012: Documento lido.
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Data: 18/07/2012
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por PAULO SERGIO DE SOUZA) em 18/07/12 *Referente ao evento Certidão

expedido(a)(16/07/12)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

18/07/2012: Documento lido.
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Data: 01/08/2012
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Ato ordinatório(13/07/12)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

01/08/2012: Decurso de Prazo.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por 

17/08/2012: Homologação de Transação. Arq: Termo de Audiência
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por 

17/08/2012: Homologação de Transação. Arq: Termo de Audiência
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por 

17/08/2012: Homologação de Transação. Arq: Termo de Audiência
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por 

17/08/2012: Homologação de Transação. Arq: Termo de Audiência
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por 

17/08/2012: Homologação de Transação. Arq: Termo de Audiência
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 

Autos nº 0709508-63.2012.823.0010 
Autor: LUIZ FERREIRA NUNES 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, para informar o cumprimento do acordo, requerendo a juntada dos 
comprovantes de depósito no valor de R$ 6210,00 (seis mil e duzentos e dez reais), 
correspondente ao montante devido ao autor e ao seu procurador; e de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), referente aos honorários periciais.  
 
As custas processuais finais, caso existentes, ficarão a encargo da Requerida, que providenciará 
o pagamento diretamente no cartório. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 2 de outubro de 2012. 

 
 

 

 
Alvaro Luiz Fernandes 

OAB/AC 3592 

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por 

04/10/2012: Petição. Arq: Petição
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Data: 23/10/2012

Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ LUIZ FERREIRA NUNES

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

23/10/2012: Expedição de documento.
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Data: 23/10/2012

Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ PERITO

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

23/10/2012: Expedição de documento.
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Data: 20/12/2012

Movimentação: Documento

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará recebido

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

20/12/2012: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por 

20/12/2012: Documento. Arq: alvará recebido
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por 

20/12/2012: Documento. Arq: alvará recebido
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Data: 20/12/2012

Movimentação: Remessa

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

20/12/2012: Remessa.
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5ª VARA CÍVE L  0709508-63.2012.823.0010 

VALOR DA CAUSA :
 

ESCRIVANIA: 69,70R$                          
TAXA JUDICIÁRIA: 20,00R$                          

PROCE SSO N º :
    Processo de Conhecimento « PROCE SSO CÍVE L 

R$ 0,00

C U S T A S  :      INICIAIS  /  FINAIS  /  TOTAIS /  COMPLE ME NTARE S

PLANILHA DE  CÁLCULOS

CONTADORIA DO FÓRUM

TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO E STADO DE  RORAIMA
COMARCA DE  BOA VISTA

Contadoria
Folha nº 

TAXA JUDICIÁRIA: 20,00R$                          
-R$                             

PAGAMENTO EFETUADO - INICIAL: -R$                             

89,70R$                     

-R$                                          

Stênio José da Silva

Boa Vista - RR, 24 de dezembro de 2012.

TOTAL GE RAL  ( p/  recolhimento )

HONORÁRIOS ADV .: 

(assinado digitalmente)

Obs.: Os cálculos acima estão de acordo com a nova 

lei de custas (Lei Estadual nº 752 de 23/12/2009), 

Resolução Presidencial TJ nº 004/2007 e Portaria 

819/2001 .

OUTRAS DESPESAS RECOLHIDAS:

Oficial Contador

Stênio José da Silva

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por 

24/12/2012: Recebimento. Arq: Cálculos
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Data: 19/12/2012

Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Ato ordinatório(19/11/12)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

19/12/2012: Decurso de Prazo.
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Data: 05/02/2013

Movimentação: Documento

Por: JOCILENE DE SOUSA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará recebido

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

05/02/2013: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por 

05/02/2013: Documento. Arq: alvará recebido
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Data: 19/02/2013
Movimentação: Petição

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

19/02/2013: Petição.
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

Autos nº 0709508-63.2012.823.0010 
Autor: LUIZ FERREIRA NUNES 
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, através de seus representantes legais que ao final assinam, para 
informar o pagamento das custas finais, requerendo a juntada do comprovante de 
depósito no valor de R$ 89,70 (oitenta e nove reais e setenta centavos)  , 
correspondente ao montante devido, em consonância com as r. decisões judiciais proferidas 
nestes autos. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 19 de fevereiro de 2013. 

 
 

 

 

Alvaro Luiz Fernandes 
OAB/AC 3592 

Florindo Silvestre Poersch 
OAB/AC 800 

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86630000000-1  89700574106-0  02013030100-3  10130003278-2

BOA VISTA

86630000000-1  89700574106-0  02013030100-3  10130003278-2

05.741.060/0001-89

010.13.0003278

01/03/2013

01/03/2013

0709508-63.2012.8.23.0010

0709508-63.2012.8.23.0010

R$ 89,70

R$ 89,70

010.13.0003278

R$ 89,70

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

$0.00

3797-4

$0.00

3797-4

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

51669-4

$89.70

51669-405.741.060/0001-89

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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 Outros convênios A33D151347554394045
15/02/2013 14:28:09

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/02/2013  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.28.01

5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC

AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8

EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT

================================================

Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD

Codigo de Barras   86630000000-1   89700574106-0

                   02013030100-3   10130003278-2

Data do pagamento                     15/02/2013

Valor Total                                89,70

================================================

DOCUMENTO:  021516

AUTENTICACAO SISBB:

3.86D.A7E.2F3.F4F.3E2

 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

19/02/2013: Petição. Arq: Petição
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Data: 03/04/2013

Movimentação: Definitivo

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

03/04/2013: Definitivo.
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.2 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 48.2 - Assinado digitalmente por 

16/04/2013: Conclusão. Arq: relatório bb
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: v5cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0709508-63.2012.8.23.0010

 

DESPACHO

 

 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da perita dos valores indicados no evento 48, caso a mesma já
não tenha efetuado o levantamento dos referidos valores.

 

Após, certifique-se e arquive-se.

 

 

Boa Vista, 16 de janeiro de 2014.

 

 

Juiz Mozarildo Monteiro Cavalcanti

(assinado eletronicamente)

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 58.1 - Assinado digitalmente por Mozarildo Monteiro Cavalcantimozarildo Monteiro Cavalcanti,

16/01/2014: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 08/07/2014
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: TYANNE MESSIAS DE AQUINO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

08/07/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: v5cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0709508-63.2012.8.23.0010

Certidão - Certifico e dou fé que o alvará foi recebido, conforme evento 40.

PROJUDI - Processo: 0709508-63.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 63.1 - Assinado digitalmente por Tyanne Messias de Aquinotyanne Messias de Aquino,

08/07/2014: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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